
VITÓRIA, 08 de julho de 2024.
 

De: Secretaria Geral da Mesa 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 6290/2024 
Proposição: P. de Indicação n° 3970/2024 
 
Autoria: Vinícius Simões
 
Ementa: Indico ao Governo do Estado do Espírito Santo que por meio de suas secretarias
competentes verifique a possibilidade de acréscimo de ponto de parada ao Ponto 110275
para as linhas de Transcol sentido Cariacica, e de acréscimo de ponto de parada ao Ponto
110274 para as linhas de Transcol sentido Vila Velha, ambas localizadas na Avenida
Jerônimo Monteiro, Centro, Vitória. Além de avaliação quanto a distância entre os pontos
110274 até 110277 e entre os pontos 110271 e 110275.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Incluir na Leitura - IND  
 
Ação realizada: Proposição incluída  
 
Descrição: 
Incluído na Leitura do expediente na 062ª Sessão Ordinária da 4ª Sessão Legislativa da 19ª
Legislatura do dia 08/07/2024.
 
Segue para o Plenário para deferimento conforme a sessão. 
 
Em seguida encaminhe para o DIPROL .
 
 
Próxima Fase: Leitura do Expediente Indicação
 
  
 

Lívia Muniz Bolis Magalhães 
Assessor Administrativo 

 
Mayara de Oliveira Nogueira 

Secretário Geral da Mesa Diretora 
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003800340031003500390031003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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